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	GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

                              GABINETE DO PREFEITO





PROJETO DE LEI Nº ​​​​200-E/2013.
RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES SUBSCRITO POR MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA MICRORREGIÃO DO ALTO PARAOPEBA, PARA CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO DE ADMINISTRAÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CASIP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:

Art. 1º Fica autorizado o ingresso do Município de Conselheiro Lafaiete no CONSÓRCIO DE ADMINISTRAÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CASIP e fica RATIFICADO, sem ressalvas, o PROTOCOLO DE INTENÇÕES subscrito por municípios integrantes da Microrregião do Alto Paraopeba para constituição do referido Consórcio, constante no Anexo Único que faz parte integrante desta lei.

Art. 2º O Protocolo de Intenções ratificado por esta lei converter-se-á em Contrato de Consórcio Público mediante a entrada em vigor de leis ratificadoras de pelo menos 9 (nove) dos Municípios que o subscreveram.

Art. 3º Fica constituído, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, o CONSÓRCIO DE ADMINISTRAÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CASIP, na forma do Protocolo de Intenções anexo, da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e seu regulamento, Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007.

Art. 4º Para a consecução dos objetivos do CONSÓRCIO DE ADMINISTRAÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CASIP, fica o Executivo Municipal autorizado a ceder servidores para implementação do Programa de Iluminação Pública Municipal - IPM, com ônus para o CASIP.

Art. 5º As despesas decorrentes da plena execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias consignadas nos orçamentos e suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheiro Lafaiete, 06 de dezembro de 2013.
Ivar de Almeida Cerqueira Neto
Prefeito
Conselheiro Lafaiete, 06 de dezembro de 2013.

Exmo. Sr.

BENITO NICOLAU LAPORTE

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete – MG.

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº       -E/2013.
Exmo. Dr. Presidente e Nobres Vereadores,

Tenho a satisfação de encaminhar à Vossa Excelência e Nobres Pares, para deliberação desta colenda Câmara de Vereadores, o presente Projeto de Lei que RATIFICA o PROTOCOLO DE INTENÇÕES celebrado pelos municípios que compõem a Associação dos Municípios da Microrregião do Alto Paraopeba – AMALPA visando a constituição do CONSÓRCIO DE ADMINISTRAÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – CASIP.

O Consórcio Intermunicipal objeto do Protocolo de Intenções que se pretende ratificar, será constituído com personalidade jurídica de direito público, natureza autárquica interfederativa e integrará a Administração Indireta dos municípios consorciados.
Esta natureza autárquica favorecerá o controle sobre os recursos públicos colocados à disposição da cooperação intergovernamental estando sua prestação de contas sujeita aos órgãos de controle interno e externo nos termos constitucionais da República Federativa do Brasil e das leis orgânicas de cada ente participante.

A finalidade específica do CASIP – Consórcio de Administração do Serviço de Iluminação Pública –  assegurará maior eficácia e eficiência na busca de suas metas e maior controle de seus resultados, com foco bem definido, fazendo com que os esforços sejam concentrados nas soluções de iluminação pública para os cidadãos.

Para que possa ser constituído o Consórcio de Administração do Serviço de Iluminação Pública –CASIP, necessário se faz que as Câmaras de Vereadores dos municípios consorciados RATIFIQUEM o Protocolo de Intenções, mediante lei específica, conforme disciplina o artigo 5º da Lei Federal 11.107 de 6 de abril de 2005 e o artigo 6º do Decreto Federal nº6.017 de 17 de janeiro de 2007.

O Protocolo de Intenções constitui ato de vontade política dos chefes dos governos municipais consorciados, documento inicial do Consórcio Público, cujo conteúdo obedece ao previsto na Lei dos Consórcios Públicos, tendo sido subscrito pelos chefes do Poder Executivo dos respectivos municípios.

Após a ratificação do Protocolo de Intenções pelas Casas Legislativas ele se converte no Contrato de Consórcio Público, onde se cria a personalidade jurídica da instância de cooperação intergovernamental.

Nesse sentido, encaminhamos o Protocolo de Intenções anexo ao Projeto de Lei em epígrafe, devidamente subscrito pelo chefe dos Poder Executivo Municipal e devidamente publicado nos termos da lei, no qual constam suas premissas.

Ressaltamos que, entre as primeiras demandas a serem atendidas pelo CASIP se encontra a realização de licitação para a contratação dos serviços de manutenção e operação das instalações de iluminação pública nos municípios consorciados tendo em vista que a CEMIG, por força de normatização da ANEEL não poderá mais cuidar de tais serviços, e ainda para a contratação de

empresa operadora de central de atendimento telefônico que será responsável pela estrutura e registro do atendimento ao cidadão nas questões que envolvem a iluminação pública.

Por fim esclarecemos que o CASIP utilizará a estrutura administrativa da Associação dos Municípios da Microrregião do Alto Paraopeba - AMALPA e respectivo corpo técnico em regime formal de cooperação dentro do escopo dos convênios em vigor já firmados com os municípios associados naquela entidade. Esta cooperação se fará presente especialmente quanto às atribuições de projetos, expansão, pesquisa, desenvolvimento e inovação no sistema de iluminação pública municipal.

Assim, tendo demonstrado, ainda que resumidamente, a pertinência da medida, principalmente pelo relevante interesse social na solução das questões que envolvem a normatização da ANEEL e considerando a inafastável responsabilidade do Poder Público em prestar os serviços públicos com garantia de continuidade e tarifas módicas, dentre outros atributos, contamos que essa Colenda Casa Legislativa venha a acolher e aprovar o referido Projeto de Lei, convertendo – o em diploma legal ratificador do CASIP, o mais breve em decorrência dos exíguos prazos estabelecidos nos normativos pertinentes, especialmente para os municípios obrigados a iniciar a manutenção e operação dos ativos de iluminação pública a partir de fevereiro de 2014.

Valendo-me desta oportunidade envio a Vossa Excelência e aos Vereadores dessa Casa Legislativa, meus protestos de elevado apreço e estima e distinta consideração.
Conselheiro Lafaiete, 06 de dezembro de 2013.

Ivar de Almeida Cerqueira Neto

Prefeito
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